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Em de de 196 

0! . J 
L~ I N Q 731 

dp 24 d~ set~mbro d~ 1960 
- ---------------- ------~-

Â câmara }~unicipal de São Jos~ dos Catrpos ci:Pcreta ~ 
~u sanciono o promulgo a SPguintA loi : 

Artigo 10 - Fica o Prer,.ito lhL~cipal autorizado a 
construir um novo marcado no local do atual para alugu~l ao,int~r~s-
sados. , , 

§ lO - Aos atuais locatarios do mnrcado , sora asSP. -
gurada at~ a conclusão das obras do novo tDPrcado , inst~laçõ~s para 
sou funcionamnnto. 

, - " § 22 - Os atuais locatarios t~rao proforpncia para 
o aluguol dos boxns do novo IDPrcado . 

Art igo 2k - O sr . Chnfp do ~~ncutivo fica autoriza
do a adquirir, em Santana do ParaÍba, a ároa dP. torra nocpssária pa
ra construção de um m~rcado naqu,.lP Subdistrito . 

~ I - A s Unico - 0Arao construidos si:nultanoarnrn tA os mor-
cados do Distrito da uPde e dP santrula do Faraiba . 

Artigo 30 - Para fazor fac~ às dosp~sas cri~das com , 
esta lo i, o sr . Proi'e:oi to r:unicipal fica autorizado a contrair oiL1.r~='~ 

ti ~o num dos r--stabelecioentos de cr~di to do ~stado ou da União . 
Artigo 4o - Dontro d ~ 60 dias o sr. Pr PfPi to .·rmic_i 

pal enviará a êst~ ~gislativo projoto do l,.i, para o "refer~ndum"do 
; 

Pmprosti mo dP quP trata o artigo antorior . 
§ Único - !\qsse LUAS 1•0 prazo o sr . Cb.Afp do ,..X~"~ CU ti-

, .. 
vo rPmct,.,ra a F.dilidadf' , para o devido 11 roi'PrAndum11 , as plantas dos 
mArCadOS a sorpm PdifiCadOS . , 

Artigo 52 - ~sta 1P1 Pntr ara Pm vigor na data de sua 
publica~ão, r~vog~das as disposiçÕPs P.m oontr~rio P especialmPnte as 

lPis n2s . 670, d~ 20/2/60 e 122, dA 22/8660. 
Pr0fni tura da 

24 dA SPtP!llbrO d P 1960. 

A - , 

~stancia d~ Sao Jos~ dos Campos, 

~lmano FPrrcira Valoso 

em 

ProfPito ;tuúcipal 
r~gistrada ~ publicada na Spcção do ~XpPdiPnte e PPssoal, ao~ vinto e 
quatro di as do mês d~ SAtembro de mil nov~c0ntos e sessenta . 
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Prefeitura da Estln
cia da Slo José 

dos Campos 
LEI No ?31 

de 2-t de setembro de 1960 
A Câmara Muntcapal de 

Sio José dos Campos de
creta e eu sancaono e pro
mulgo a segulntr Jea: 

Artigo t .o-Fica o Pre
feito M u nlclpa I autorizado 
a construir um novo mer 
cado no local do atual pa
ra aluguel ao-. Interessados. 

§ J.o-Aus atuais loca
tários do mercado, será as
segurada ~tté a conclusão das 
obra~ do novo mercado, ins
talações, para seu fu:'h.iona-

1 

mento. 
§ 2.o-Os atuais Jocatá

ries terão prefe:rência para 
o aluguel doa boxes do novo 
mercado. 

Artigo 2 o O sr. Chefe 
do Executivo fica autoriza
do a adquirir. em Santana 

I 
do Paraiba, a irea de ter
ra necessirl-. para constru
ção de •m mtrcado naquele 
Subd11trito. 

§ único- Se rio construi· 
dos slmulHneamente os 
mercados do Distrito da 
Sede e de Sa nts na cto Pa
raíba. 

Artigo 3.0 - Para fazer 
face às de~pesas criadas 
com uta I ti, o sr. Prefei· 
to Munac1p111 fica autoriza-

' do a contrair empréstimo 
num dos estabelecimento de 
crédito do Estatlo gu da 
Un1ão. 

Artigo 4,0-0eotro de 

é sta.do de São ~a.u.lo 

Em 

60 dias o sr. Prefeito Mu
ntciP.al enviarA a este Le
gislati•o projdo de lod, para 
o crderendum • do emprés
timo de que trata o artigo 
anterior. 

§ Úllico - Neue me<~mo 
pra:zo o sr. Ch~fe do Exe· 
cutivo temeterá á Ediltdade. 
para o devido «referen
dum•, ;u plantas do1 mer
aados n serem edificados. 

A rtigo .ot.•- E!tta lei en· 
trari em vigor na data de 
sua publicação, revogadas 
as disposiçOu em contrá-

de de 19 

rio e t$ptcialmente as leis 
nos. 670. de 20/! /60 e 722, 
dt 22/8/60. 

Prf'fe1tura da Estância de 
São jo!t dos Campos, 24 
de setembro de 1960. 

E/mano Pcrreira Veloso 

Prefeito Municipal 
Registrada e publicada na 

Secção do Expediente e Pes· 
soa i. aos vinte e quatro dias 
do mês etembro de mil no~ 
vecentos e sessenta. 

José Machado 
Chde da S. E. P. 


